
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria de Administração Geral

O�cio Nº 3189/2021 - SES/SUAG Brasília-DF, 15 de dezembro de 2021.

Assunto: Contratação Emergencial. Dispensa de Licitação.

A Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), neste ato representada pela Subsecretária
de  Administração  Geral  (SES/SUAG)  convoca  as  empresas  interessadas  em  par�cipar
do  presente  Ato/O�cio  Convocatório  de  Dispensa  de  Licitação  Emergencial,  que  será  instruído  com
fundamento no inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/1993, que ins�tui normas para licitações e contratos da
Administração Pública.

O objeto do presente refere-se a contratação emergencial  de empresa especializada na prestação de
serviços de fornecimento de CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO DOMICILIAR ESTACIONÁRIO DE BAIXO E ALTO
FLUXO E CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO PORTÁTIL,  com manutenção preven�va,  corre�va,  assistência
técnica  e  fornecimento  de  peças  de  reposição,  fornecimento  de  GÁS  MEDICINAL  EM  CILINDRO  e
MATERIAIS DESCARTÁVEIS PARA OXIGENOTERAPIA para atender às  demandas desta SES-DF,  conforme
especificações e quan�ta�vos constantes neste O�cio e no Projeto Básico (69616456).

ITEM
CÓDIGO

SES
CÓDIGO BR DESCRIÇÃO UNIDADE

QUANTIDADE
TOTAL 

(LOTE 01 + 02
+ 03+ 04)

1 415947 320756

Concentrador de Oxigênio domiciliar, estacionário de
Baixo Fluxo: 1.500 Unidades/mês.

• Entrada de energia automá�ca: 110/220 Volts -
60 Hz - Caso o equipamento ofertado não
atenda a solicitação de alimentação automá�ca,
a empresa proponente deverá fornecer
estabilizador de tensão compa�vel em conjunto
com o equipamento.

• Potência máxima de consumo: 400 Wa�s
• Som Máximo: 50 dBa para o funcionamento do

equipamento e Alarmes: 70 dBa
• Pureza de Oxigênio (a 5 litros por minuto):

mínima de 90%
• Peso máximo: 30 Kg
• Possibilidade de regulagem de Fluxo por litro de

no mínimo: 0,5 litro por minuto, com
incrementos de 0,5 litro por minuto até 5 litros
por minuto

• Dimensões Aproximadas:70 cm Altura x 40 cm

Unidade
9.000/6
meses
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Largura x 40 cm Profundidade
• Alarmes e indicadores: Sonoro e luzes

indicadoras;
• Temperatura máxima de Operação: 40 °C
• Umidade de operação: até 95% de umidade

rela�va
• Pressão máxima de saída: 5,5 psi
• Regulador medicinal com fluxômetro. 

2 32096 373475

Concentrador de oxigênio portá�l, com bolsa para
transporte: 165 Unidades/mês.

• Dimensões Aproximadas: 30 x 28 x 25 (A x L x P)
• Vazão de Oxigênio: até 2 litros
• Oxigênio com pureza de até 94% ou maior;
• Capacidade ajustável de fluxo de oxigênio de

0,5 a 2 litros por minuto em modo con�nuo, ou
mais.  

• Peso máximo de 5,5 Kg com as 2 baterias;
• Homologado pela ANVISA;
• Duas baterias recarregáveis, uma sendo do

aparelho e outra reserva;
• Fonte de alimentação automá�ca 110/220 Volts

- 60 Hz; Caso o equipamento ofertado não
atenda a solicitação de alimentação automá�ca,
a empresa proponente deverá fornecer
estabilizador de tensão compa�vel em conjunto
com o equipamento.

• Possibilidade de ajustes da dose pulso de no
mínimo 1-6;

• Ajuste da dose con�nua de 0,5 – 2,0 l/min com
incremento de 0,5 em 0,5l/min;

• Temperatura máxima de Operação: 40ºC;
• Alarmes e indicadores.

Unidade 990/6 meses
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3 443109 320756

Concentrador de oxigênio domiciliar, Estacionário, de
alto fluxo: 30 Unidades/mês.

• Concentração de oxigênio mínima: 88% a 10 
litros por minuto - 

• Dimensões máximas: 70 cm x 50 cm x 40 cm (A
x L x P)

• Peso máximo: 25 kg
• Voltagem compa�vel com a rede elétrica de

220 Volts - 60 Hz +/- 10 %. Caso o equipamento
ofertado não atenda a solicitação de
alimentação automá�ca, a empresa proponente
deverá fornecer estabilizador de tensão
compa�vel em conjunto com o equipamento.

• Alarmes Sonoros com luzes indicadoras
• Temperatura máxima de Operação: 40 °C
• Regulador medicinal com fluxômetro

Unidade 180/6 meses

4* 304792 449553

Cilindro de Oxigênio com capacidade mínima de 3m³
e máxima de 8m³, com carga, com base de apoio e
Regulador medicinal com fluxômetro;
1.530 Unidades/mês.

• Cilindro de Oxigênio com capacidade mínima de
3m³ e máxima de 8m³, com carga, com base de
apoio e Regulador medicinal com fluxômetro

Unidade
1.530/6
meses

5* 351336 329746

Cilindro portá�l de Oxigênio, de alumínio, com
capacidade de 1m³, com carga, com carrinho de
transporte e Regulador medicinal com
fluxômetro: 250 Unidades/mês.

• Cilindro portá�l de Oxigênio, de alumínio, com
capacidade de 1m³, com carga, com carrinho de
transporte e Regulador medicinal com
fluxômetro

Unidade 250/6 meses

6 304792 429464

Oxigênio medicinal comprimido para recarga de
cilindro de oxigênio com capacidade mínima de 3m³ e

máxima de 8m³: 24.480 m3 mês.

• Oxigênio medicinal comprimido para recarga de
cilindro de oxigênio com capacidade mínima de
3m³ e máxima de 8m³. Grau de pureza 99,0%

m³/mês
146.880 m³/6
meses

7 351336 429464

Oxigênio medicinal comprimido para recarga de

cilindro portá�l de oxigênio (1m³): 3.750 m3 mês.

• Oxigênio medicinal comprimido para recarga de
cilindro portá�l de oxigênio (1m³). Grau de
pureza 99%

m³/mês
22.500 m³/6
meses
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8 36575 282205

Cateter nasal pediátrico, em silicone, �po óculos,
para oxigenoterapia - uso domiciliar: 690/ 6 meses

• Aplicação: oxigenoterapia. Material: polivinil
atóxico e silicone. Caracterís�cas Adicionais:
com extensão mínima d e 2m em PVC, flexível
com ajuste e adaptação confortável, contendo
um disposi�vo que se adapte às narinas, todo
em silicone flexível. Apresentação: embalagem
individual, descartável, Unidade de Estoque:
Unidade (UN). Não Estéril.Uso Domiciliar

Unidade 690/6 meses

9 36574 395230

Cateter nasal adulto, em silicone, �po óculos, para
oxigenoterapia - uso domiciliar: 3.444/ 6 meses

• Aplicação: oxigenoterapia em paciente adulto.
Material: polivinil atóxico e silicone.
Caracterís�cas Adicionais: com extensão
mínima de 2m em PVC, flexível com ajuste e
adaptação confortável,contendo um disposi�vo
que se adapte às narinas, todo em silicone
flexível. Apresentação: embalagem individual,
descartável, Unidade de Estoque: Unidade
(UN). Não Estéril. Uso Domiciliar

Unidade
3.444/6
meses

10 36579 454548

Máscara para traqueostomia pediátrica - uso
domiciliar: 60/ 6 meses

• Aplicação: máscara para oxigenoterapia
adaptável à cânula de traqueostomia. Material:
confeccionada em vinil/PVC macio e
transparente, acoplada a uma cúpula em
acrílico e ou polipropileno. Caracterís�cas
Adicionais: elás�co para ajuste e fixação de
aproximadamente 20cm, cúpula em acrílico
transparente com ori�cio circular e conector na
via de entrada do ar em plás�co atóxico que
permite ângulo giratório de até 360º, permite a
adaptação de circuito de médio padrão. Deve
vir acompanhado com conector e extensão para
umidificador. Apresentação: embalagem
individual. Unidade de Estoque: unidade (UN).
Uso Domiciliar

Unidade 60/6 meses

11 36578 454547

Máscara para traqueostomia adulto - uso domiciliar:
180/ 6 meses

• Aplicação: máscara para oxigenoterapia
adaptável à cânula de traqueostomia. Material:
confeccionada em vinil/PVC macio,
transparente e ou translúcido, acoplada a uma
cúpula em acrílico e ou polipropileno.

Unidade 180/6 meses
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Caracterís�cas Adicionais: elás�co para ajuste e
fixação de aproximadamente 30cm, cúpula em
acrílico transparente com ori�cio circular e
conector na via de entrada do ar em plás�co
atóxico que permite ângulo giratório de até
360º, permite a adaptação de circuito de médio
padrão. Deve vir acompanhado com conector e
extensão para umidificador. Apresentação:
embalagem individual. Unidade de Estoque:
unidade (UN). Uso Domiciliar

12 36577 454603

Máscara facial para oxigenoterapia pediátrica - uso
domiciliar: 12/ 6 meses

• Aplicação: Oxigenoterapia. Material: Máscara
em material macio, transparente e ou
translúcido. Tubo: em PVC flexível.
Caracterís�ca adicional: máscara confeccionada
em material macio e flexível, com rigidez
adequada, resistente, transparente e ou
translúcida, com presilha nasal, com elás�co
resistente para adequar ao diâmetro da cabeça
da criança. Processo de esterilização: que
permita o reprocessamento. Unidade de
Estoque: unidade (UN). Não estéril. Uso
domiciliar.

Unidade 12/6 meses

13 36576 454602

Máscara facial para oxigenoterapia adulto - uso
domiciliar: 48/ 6 meses

• Aplicação: Oxigenoterapia. Material: Máscara:
em material macio transparente e ou
translúcido. Tubo: em PVC flexível.
Caracterís�cas adicional: máscara
confeccionada em material macio e flexível,
com rigidez adequada, resistente, transparente
e ou translúcido, com presilha nasal, com
elás�co resistente para adequar ao diâmetro da
cabeça do adulto. Processo de esterilização:
que permita reprocessamento. Unidade de
Estoque: unidade (UN). Não estéril. Uso
Domiciliar.

Unidade 48/6 meses

14 36648 346395

Extensão de tubo traqueal transparente super�cie
interna lisa não eletrocondu�vo de 6 a 10m: 3.060/ 6
meses

• Extensão de cateter nasal transparente não
eletrocondu�vo de 6 a 10m, conforme a
necessidade do paciente.

Unidade
3.060 /6
meses
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15 36702
435410
(435413)

Copo umidificador para oxigenoterapia domiciliar -
uso domiciliar: 2.814/ 6 meses

• Aplicação: oxigenoterapia em paciente adulto e
pediátrico. Material: polipropileno, capacidade
250 ml, caracterís�cas adicionais c/bico, copo
padrão ABNT, tampa acopladora, aplicação
oxigênio. Apresentação: embalagem individual,
Unidade de Estoque: Unidade (UN). Não Estéril.
Reprocessável. Uso Domiciliar

Unidade
2.814 /6
meses

16 36703
435424
(440213)

Macronebulizador com traqueia para oxigenoterapia
domiciliar - uso domiciliar: 24/ 6 meses

• Aplicação: oxigenoterapia em paciente adulto e
pediátrico. Material: nebulizador com tampa e
corpo ABS e frasco de polipropileno graduado
de 0 a 500 ml. Haste com rosca 9/16 x 18 fios,
para saída de fluxômetro e adaptável a circuitos
de respiradores. Traquéia em PVC, lisa
internamente com 22mm de diâmetro.
Apresentação: embalagem individual,
descartável, Unidade de Estoque: Unidade
(UN). Não Estéril. Reprocessável. Uso Domiciliar

Unidade 24 /6 meses

DIVISÃO DO SERVIÇO POR LOTES

DIVISÃO DO SERVIÇO POR LOTES

ITEM
CÓDIGO
SES

EQUIPAMENTO/MATERIAL
LOTE
1

LOTE
2

LOTE
3

LOTE
4

TOTAL

1 415947
Concentrador de Oxigênio domiciliar, estacionário de
Baixo Fluxo (Unidade: equipamento/mês)

319 350 375 456 1.500

2 32096
Concentrador de oxigênio portá�l, com bolsa para
transporte (Unidade: equipamento/mês)

35 39 41 50 165

3 443109
Concentrador de oxigênio domiciliar, Estacionário, de
alto fluxo (Unidade: equipamento/mês)

6 6 8 10 30

4* 304792

Cilindro de Oxigênio com capacidade mínima de 3m³ e
máxima de 8m³, com carga, com base de apoio e
Regulador medicinal com fluxômetro (Unidade:
cilindro/mês)

327 356 382 465 1.530

5* 351336

Cilindro portá�l de Oxigênio, de alumínio, com
capacidade de 1m³, com carga, com carrinho de
transporte e Regulador medicinal com
fluxômetro (Unidade: cilindro/mês)

53 58 63 76 250

6 304792
Oxigênio medicinal comprimido para recarga de
cilindro de oxigênio com capacidade mínima de 3m³ e
máxima de 8m³ (Unidade: m³/mês)

5.223 5.694 6.120 7.443 24.480
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7 351336
Oxigênio medicinal comprimido para recarga de
cilindro portá�l de oxigênio (1m³) (Unidade: m³/mês)

800 873 938 1.139 3.750

8 36575
Cateter nasal pediátrico, em silicone, �po óculos, para
oxigenoterapia - uso domiciliar (Unidade: material/6
meses)

149 160 172 209 690

9 36574
Cateter nasal adulto, em silicone, �po óculos, para
oxigenoterapia - uso domiciliar (Unidade:
material/6 meses)

734 802 861 1.047 3.444

10 36579
Máscara para traqueostomia pediátrica - uso
domiciliar (Unidade: material/6 meses)

13 14 15 18 60

11 36578
Máscara para traqueostomia adulto - uso
domiciliar (Unidade: material/6 meses)

39 42 45 54 180

12 36577
Máscara facial para oxigenoterapia pediátrica - uso
domiciliar (Unidade: material/6 meses)

2 3 3 4 12

13 36576
Máscara facial para oxigenoterapia adulto - uso
domiciliar (Unidade: material/6 meses)

11 12 11 14 48

14 36648
Extensão de tubo traqueal transparente super�cie
interna lisa não eletrocondu�vo de 6 a 10m (Unidade:
material/6 meses)

652 712 765 931 3.060

15 36702
Copo umidificador para oxigenoterapia domiciliar - uso
domiciliar (Unidade: material/6 meses)

601 654 704 855 2.814

16 36703
Macronebulizador com traqueia para oxigenoterapia
domiciliar - uso domiciliar (Unidade: material/6 meses)

5 5 6 8 24

* ITENS ADQUIRIDOS EM COMODATO.
** TODO E QUALQUER CUSTO DE ÁGUA E ENERGIA FICA A CARGO DO PACIENTE OU RESPONSÁVEL LEGAL.
Havendo divergência entre a especificação constante no Termo de Referência e a especificação con�da no Sistema
Comprasnet (código BR), prevalecerá a especificação do Termo de Referência. As unidades de fornecimento e os
quan�ta�vos a serem fornecidas são os especificados no detalhamento.

1. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

A  proposta  comercial  deverá  ser  enviada  em  papel  �mbrado,  com  todas  as  folhas  rubricadas  e
numeradas,  assinada  pelo  representante  legal  da  empresa,  via  endereço  eletrônico
dispensadelicitacao.sesdf@saude.df.gov.br, com cópia para dispensadelicitacao.sesdf@gmail.com, até o
dia 11/01/2022, às 15h.  

• Passada  a  fase  de  recebimento  das  propostas,  as  mesmas  serão  avaliadas  de  acordo  com  os
critérios de aceitação previstos no Projeto Básico. A empresa, cuja proposta tenha sido aprovada
após avaliação técnica e que seja considerada a melhor colocada - conforme critérios de julgamento
estabelecidos no Projeto Básico - para o item a ser adquirido, deverá encaminhar no prazo máximo
de 72 horas / 3 (três) dias úteis contados a par�r da solicitação, que será feita por meio do correio
eletrônico constantes da proposta, toda a documentação de habilitação solicitada neste O�cio, bem
como no Projeto Básico; estando a empresa que não cumprir integralmente à solicitação passível de
desclassificação sumária.

• A documentação necessária à habilitação deverá ser apresentada por meio digital, auten�cada por
cartório competente e/ou validável digitalmente.

• À apresentação da documentação necessária deverá ocorrer por meio eletrônico, na forma acima
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citada.  Caso  se  faça  necessário  e  devidamente  mo�vado,  serão  solicitadas  as
documentações  originais,  de  forma  a  verificar  se  a  documentação  apresentada  previamente
corresponde  à  original  e  para  posterior  arquivamento,  conforme  inciso  II,  art.  16,  da
Portaria SEPLAG nº 459/2016.

2. DA PROPOSTA DE PREÇO

2.1. OS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA SÃO OS SEGUINTES:

2.1.1. As propostas deverão ter validade não inferior a 90 (noventa) dias e serão selecionadas pelo
critério MENOR PREÇO POR LOTE/ITEM, conforme o § 1º do Ar�go 45 da Lei 8.666/93, observados
os requisitos de segurança tanto para os usuários quanto para os profissionais de saúde da Secretaria
de Saúde.  Os  produtos  da  proposta  deverão ter  "compa�bilidade de especificação técnica  e  de
desempenho", conforme estabelecida no art. 15, inc. I, da Lei 8.666/93;

2.1.2. A empresa proponente deverá apresentar cotação para o serviço descrito no presente neste
Projeto Básico devendo discriminar pormenorizadamente o serviço cotado, com todos os elementos
necessários  para a  aferição da avaliação técnica  dos mesmos (memória  de calculo),  contendo o
nome da empresa proponente, endereço, números do CNPJ e da inscrição estadual ou do Distrito
Federal, estando em papel �mbrado, datada e assinada e com a especificação em conformidade com
o solicitado, APÊNDICE II - Modelo de Proposta;

2.1.3. A empresa proponente deverá apresentar descrição detalhada do serviço ofertado e anexar
o respec�vo escopo de suas soluções;

2.1.4. Os preços unitários, o valor mensal e o valor global da proposta;

2.1.5.  Os custos  decorrentes  da  execução contratual,  mediante  o  preenchimento do modelo  de
planilha de custos e formação de preços;

2.1.6.  A  relação  dos  materiais  e  equipamentos  que  serão  u�lizados  na  execução  dos  serviços,
indicando o quan�ta�vo e sua especificação;

2.1.7. Todos os custos rela�vos a transporte, frete, e custos rela�vos ao Serviço, deverão já constar
no custo total efe�vo das propostas para contratação do serviço;

2.1.8.  A apresentação das  propostas  implicará  a  plena  aceitação,  por  parte  da  Proponente,  das
condições estabelecidas neste Projeto;

2.1.9.  No caso de omissões puramente formais  em propostas,  inclusive quanto ao seu prazo de
validade, serão considerados aqueles descritos no Projeto Básico;

2.1.10.  Os  produtos  da  proposta  deverão  ter  "compa�bilidade  de  especificação  técnica  e  de
desempenho", conforme estabelecida no art. 15, inc. I, da Lei 8.666/93;

2.1.11.  As  proponentes  deverão  apresentar  propostas  em  consonância  com  as  especificações
técnicas deste documento com respec�vas marcas, modelos e preços dos produtos ofertados;

2.1.12. Serão desclassificadas as propostas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos no Projeto Básico;

2.1.13. É indispensável o parecer técnico para os produtos no Projeto Básico;

2.1.14. A proposta da empresa deve estar em papel �mbrado, datada, assinada, com a especificação
em conformidade com o solicitado, contendo descrição clara e detalhada do registro do produto
junto à ANVISA;
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2.1.15. Em caso de produto importado, a empresa deverá traduzir e auten�car todos os documentos
que apresentar  à  SES-DF,  por  ocasião de alguma resposta ou comprovação por  tradutor  público
juramentado e consularizado;

2.1.16.  A  proposta  deve  conter  correio  eletrônico  (e-mail)  válido  para  eventuais  comunicações,
inclusive no�ficações financeiras.

2.2. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

2.2.1. Serão desclassificadas as propostas que:

2.2.2. Contenham vícios ou ilegalidades;

2.2.3. Não apresentem as especificações técnicas exigidas pelo Projeto Básico;

2.2.4. Apresentarem preços finais superiores ao valor máximo estabelecido pela Contratante no ato
convocatório;

2.2.5. Apresentarem preços que sejam manifestamente inexequíveis; 

2.2.6.  Não  vierem  a  comprovar  sua  exequibilidade,  em  especial  em  relação  ao  preço  e  a
produ�vidade apresentada.

3. HABILITAÇÃO

3.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

3.1.1. Apresentar comprovação de ap�dão para desempenho de a�vidade per�nente e/ou compa�vel em
caracterís�cas,  quan�dades  e  prazos  com  o  objeto  deste  Termo  de  Referência,  por  intermédio  da
apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público
ou privado;

3.1.2.  Os  atestados  deverão  referir-se  a  serviços  prestados  no  âmbito  de  sua  a�vidade  econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente         

3.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo
menos,  um ano do início  de sua execução,  exceto se  firmado para  ser  executado em prazo inferior,
conforme item 10.8 da IN 05/2017 SEGES/MPDG;

3.1.4. Poderá ser admi�da, para fins de comprovação de quan�ta�vo mínimo do serviço, a apresentação
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para
fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item
10.9 do anexo VII-A da IN 05/2017 SEGES/MPDG;

3.1.5. O Proponente disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual  da contratante e local  em que foram prestados os serviços,  consoante o
disposto no item 10.10 do anexo VII-A da IN 05/2017 SEGES/MPDG.

3.2. REQUISITOS QUANDO DA CELEBRAÇÃO DA ATA/CONTRATO

3.2.1.  Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE)  emi�da pela  Agência  Nacional  de Vigilância
Sanitária  (ANVISA)  ou  Autorização  Especial  (AE)  quando  se  tratar  de  medicamentos  ou  substâncias
sujeitos  a  controle  especial.  Deverá  ser  apresentada  a  concessão  (data  de  cadastro)  da  AFE  ou  AE,
podendo ser cópia da publicação no Diário Oficial da União (DOU) -destacando a empresa - ou espelho de
consulta da AFE ou AE disponível no site da ANVISA;
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3.2.2. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) Estadual/ Municipal/ Distrital (vigente), conforme disposto
na Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, regulamentado no Decreto nº 74.170, de 10 de junho de
1974;

3.2.3.  A  empresa  deverá  apresentar  Declaração  de  que  apresentará  no  momento  da  assinatura  do
Contrato Cer�ficado de Registro de Produto  em plena validade,  inclusive para produtos importados;
ou protocolo de revalidação do Cer�ficado de Registro de Produto,  expedido pela ANVISA, conforme
RDC nº 185/2001 e ar�go 12 da Lei nº 6.360, de 23/09/1976. Não serão aceitos protocolos de solicitação
de registro;

3.2.4. Tratando-se de produto importado, apresentar Declaração de que apresentará no momento da
assinatura do Contrato Cer�ficado de Boas Prá�cas de Fabricação (CBPF) vigente da unidade fabril por
linha de produção emi�do pela autoridade sanitária brasileira ou expedido pela autoridade sanitária do
país  de  origem,  em  plena  validade  e  devidamente  traduzido  para  a  língua  portuguesa  por  tradutor
juramentado e consularizado,  para os itens de Cod SES 36575,  Cod SES 36574,  Cod SES 36579,  Cod
SES 36578, Cod SES 36577, Cod SES 36576, Cod SES 36648, Cod SES 36702 e Cod SES 36703.

3.3. QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TRABALHISTA

3.3.1.  A  habilitação  dos  Proponentes  será  verificada  por  meio  do  Sicaf,  nos  documentos  por  ele
abrangidos;

3.3.2.  A Proponente cuja  habilitação parcial  no Sicaf  acusar  no demonstra�vo “Consulta  Situação do
Fornecedor”, algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respec�vo documento a fim
de comprovar a sua regularidade;

3.3.3.  Para  fins  de  habilitação,  não  serão  aceitos  protocolos,  tampouco  documentos  com  prazo  de
validade vencida;

3.3.4.  Considerando  o  art.  87,  III,  da  Lei  nº  8.666/1993,  será  realizada  prévia  pesquisa  junto
ao Portal Oficial do Tribunal de Contas da União (consulta consolidada de Pessoa Jurídica) para aferir se
existe algum registro impedi�vo ao direito de par�cipar de licitações ou celebrar contratos com o Ente
sancionador (Parecer nº 087/2020 PRCON/PGDF);

3.3.5. Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial respec�va, no caso de Empresa individual;

3.3.6. Cer�dão Nega�va de Débitos ou cer�dão posi�va com efeito de nega�va, emi�da pela Secretaria
de Estado de Fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, para as empresas com sede ou
domicílio fora do Distrito Federal, que poderá ser ob�da por meio do si�o eletrônico da Secretaria de
Economia do Distrito Federal;

3.3.7. Cer�dão Nega�va de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, Lei nº 11.101, de
09 de fevereiro de 2005, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úl�mos 60 (sessenta)
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Cer�dão. No caso de praças com mais
de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as cer�dões de cada um dos distribuidores;

3.3.8. Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT),  expedida pela Jus�ça do Trabalho, conforme
determina a Lei nº 12.440, de 07 de Julho de 2011;

3.3.9.  Prova  de  regularidade  rela�va  ao  FGTS,  demonstrando  situação  regular  no  cumprimento  dos
encargos sociais ins�tuídos por Lei (Cer�ficado do F.G.T.S.);

3.3.10.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Jus�ça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação  de  Cer�dão  Nega�va  de  Débitos  Trabalhistas  –  CNDT  ou  Cer�dão  Posi�va  de  Débitos
Trabalhistas  com  Efeitos  de  Nega�va,  expedida  pelo   Tribunal  Superior  do  Trabalho,  Lei  Federal  nº
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12.440/2011 e Resolução Administra�va nº 1470, de 24 de agosto de 2011;

3.3.11. As empresas proponentes deverão apresentar declaração de que não u�lizam mão-de-obra, direta
ou indireta,  de menores de 18 (dezoito)  anos para a  realização de trabalhos noturnos,  perigosos ou
insalubres, bem como não u�lizam, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis)
anos, exceto na condição de aprendiz, a par�r de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso V, do art. 27,
da Lei n.º 8.666/9;

3.3.12.  Declaração  contendo  a  indicação  de  que,  no  momento  da  assinatura  do  Contrato,
possuirá aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponível no Distrito Federal para a realização do
objeto da licitação, conforme disposto no inciso II do Art. 30 da Lei 8.666/93;

3.3.13. Deve apresentar a Declaração de Indicação dos Responsáveis Técnicos da empresa par�cipante,
devidamente assinada pelo representante legal da empresa e preenchida com os dados dos responsáveis
técnicos  pela  execução  dos  serviços  objeto  da  presente  licitação,  registrados  perante  en�dade
competente.

3.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

3.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao úl�mo exercício social, já exigíveis e
apresentadas na forma da Lei devidamente registrados;

3.4.2. Em se tratando de Sociedade Anônima, o balanço deverá ser apresentado em publicação no Diário
Oficial do Estado;

3.4.3. As empresas cons�tuídas no ano em curso poderão subs�tuir  o balanço anual  por balanço de
abertura, devidamente auten�cado pela Junta Comercial;

3.4.4. A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez
Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

   ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
LG = -------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE
LC = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL
SG = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

3.4.5. As Proponentes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices
acima, deverão comprovar capital  social  ou patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento).  A
comprovação  deverá  ser  feita  quando  da  habilitação,  apresentando  o  balanço  Patrimonial  e
Demonstrações  Contábeis  do  úl�mo  exercício  social,  já  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  Lei
devidamente  registrados  ou  pelo  Registro  comercial,  ato  cons�tu�vo,  estatuto  ou  contrato  social,
conforme estabelecido no inciso X deste subitem. (conforme Decisão nº 5876/2010-TCDF);

3.4.6.  Declaração  do  Proponente,  acompanhada  da  relação  de  compromissos  assumidos,  conforme
modelo constante do Anexo VII-E (da IN 05/2017) de que um doze avos dos contratos firmados com a
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Administração Pública e/ou com a inicia�va privada vigentes na data apresentação da proposta não é
superior ao patrimônio líquido do Proponente que poderá ser atualizado na forma descrita na alínea “d”
acima, observados os seguintes requisitos:

3.4.7. A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), rela�va ao
úl�mo exercício social;

3.4.8. Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado
do  Exercício  (DRE)  apresentada  seja  superior  a  10%  (dez  por  cento),  para  mais  ou  para  menos,  o
Proponente deverá apresentar jus�fica�vas.

3.4.9. Cer�dão nega�va de efeitos de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede do Proponente.

4. OUTRAS DECLARAÇÕES E OBRIGAÇÕES

4.1. Declaração, sob as penas da lei, afirmando a inexistência de fato impedi�vo da habilitação, contendo
o compromisso de comunicar eventual superveniência de fato dessa natureza;

4.2. Declaração de que não u�liza mão-de-obra, direta ou indireta, de menores de 18 (dezoito) anos para
a  realização  de  trabalhos  noturnos,  perigosos  ou  insalubres,  bem  como  não  u�liza,  para  qualquer
trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a par�r de 14
(quatorze) anos, nos termos do inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/1993);

4.3. De acordo com a Portaria nº 356 de 29 de junho de 2019, da Controladoria Geral do Distrito Federal,
a empresa par�cipante deverá apresentar, na fase da licitação com vistas à habilitação jurídica e no ato na
assinatura do contrato, declaração de que não possui servidor da Administração direta ou indireta no
quadro societário da empresa, conforme Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019, combinado com o
Art. 9º da Lei 8.666/93;

4.4. Declaração de que a empresa proponente tomou conhecimento de todos os critérios e exigências
descritas no Projeto Básico, bem como no presente Ato Convocatório;

4.5. Em caso de divergência entre o presente Ato Convocatório e o Projeto Básico, prevalecerá as normas
constantes do Projeto Básico;

4.6. É obrigatório à contratada manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no certame, sob pena de rescisão do contrato e da execução da garan�a para
ressarcimento ao erário, além das penalidades já previstas em lei (ar�gos 55, inciso XIII, 78, inciso III, e 87
da Lei nº 8.666/1993).

4.7.  É  obrigação  da  contratada  manter,  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  todas  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas no edital do certame, sob pena de rescisão do contrato e da execução
de garan�a, para ressarcimento do erário, além das penalidades já previstas na lei (arts.55, inciso XIII, ,78,
inciso I, 80, inciso III, e 87 da lei Nº 8.666/1993);

4.8.  Para  habilitação,  as  empresas  deverão estar  devidamente cadastradas  e  habilitas  no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

4.9. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores
a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta
corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o
número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º
32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011.

4.10.  Respeitar e implantar obrigatoriamente o Programa de Integridade nas empresas que contratam

SEI/GDF - 76259657 - Ofício about:blank

12 of 13 30/12/2021 12:20



com a Administração Pública, conforme descrito à lei 6.112/2018.

4.11. Apresentar declaração, informando que a empresa proponente cumpre a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência e/ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991.

4.12. Apresentar em tempo próprio a documentação elencada para atendimento aos termos Dispostos na
Lei 6.679/2020.

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria do Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060.

GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA
Subsecretaria de Administração Geral

Subsecretária

Documento assinado eletronicamente por GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA -
Matr.0188692-4, Subsecretário(a) de Administração Geral, em 29/12/2021, às 21:13, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site: h�p://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 76259657 código CRC= B3DC457E.
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